
Câmara Municipal de Votorantim
"Capital do Cimento"

ESTADO DE SÃO PAULO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

INDICAÇÃO N° 113/24

INDICO à Senhora Prefeita Municipal, que por meio do setor competente, providencie um estudo
para implantar redutor de velocidade na Rua Sete de Setembro, altura do número 490, no
bairro Parque Bela Vista.

JUSTIFICATIVA:

Este Vereador a pedido dos moradores esteve no local e constatou que a referida rua é muito
movimentada. Os veículos que utilizam a via, transitam em alta velocidade colocando em risco a vida
dos moradores do local. Desta forma, pedimos o apoio da Administração, para que por meio do setor
competente seja implantado o redutor de velocidade na localidade.

À Sra. Prefeita Municipal,
Em 26 de mar e 2.

Plenário "Pedro Augusto Rangel",
em 26 de março de 2.024

JOSÉ


